
TERÇA-FEIRA, 22 DE NOVEMBRO DE 20114  CADERNO 3

Servidor(es):
287031/GUILHERME FERREIRA BENTES (TECNICO B) / 3.5 
diárias (Completa) / de 27/11/2011 a 30/11/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

NOTIFICAÇÃO Nº. 30375/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307921

NOTIFICAÇÃO Nº. 30375 DE 07/11/2011-GERAD/CFP/DIFISC
À: SERRARIA MADEICASA LTDA
ENDEREÇO: ROD. PA 150 KM 148, SN°, BAIRRO: ZONA 
RURAL
CEP: 68.695-000         TAILANDIA-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA EDIRENE VIEIRA 
BORGES, NOTIFICADA, DE ACORDO COM O QUE CONSTA 
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº 
2009/11986, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 1557/2009/ GERAD, NA SEDE DESTA SECRETARIA, POR 
OPERAR ATIVIDADE DE SERRARIA COM DESDOBRAMENTO DE 
MADEIRA, SEM LICENÇA DE OPERAÇÃO, DESOBEDECENDO ÀS 
NORMAS LEGAIS. O AUTUADO PODERÁ APRESENTAR DEFESA 
OU IMPUGNAÇÃO ESCRITA AO REFERIDO AUTO, NO PRAZO 
DE 15 (QUINZE) DIAS A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO, QUE SERÁ CONSIDERADA EFETIVADA 
10 (DEZ) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO, PODENDO PRODUZIR 
AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIAS EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ART. 140 DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307927
NOTIFICAÇÃO Nº. 30180 DE 07/11/2011-

GERAD/CFP/DIFISC
À: HIGISERVICE LTDA
ENDEREÇO: AV. AUGUSTO MONTENEGRO, N° 3000, 
QUADRA-9, CASA-11, BAIRRO: MANGUEIRÃO
CEP: 66.640-070         BELEM-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA A HIGISERVICE 
LTDA, NOTIFICADA, DE ACORDO COM O QUE CONSTA 
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº 
12937/2009, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 1505/2009/GERAD, NA SEDE DESTA SECRETARIA, ANTE A 
CONSTATAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE DE SANEAMENTO 
DE INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA, SEM LICENÇA 
DE OPERAÇÃO, DESOBEDECENDO AS NORMAS LEGAIS. O 
AUTUADO PODERÁ APRESENTAR DEFESA OU IMPUGNAÇÃO 
ESCRITA AO REFERIDO AUTO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO, QUE SERÁ CONSIDERADA EFETIVADA 10 (DEZ) 
DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO, PODENDO PRODUZIR AS PROVAS 
QUE JULGAR NECESSÁRIAS EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 
NO ART. 140 DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307985
NOTIFICAÇÃO Nº. 30183 DE 07/11/2011-GERAD/

CFP/DIFISC
À: JOSÉ GERALDO MOREIRA
ENDEREÇO: AV. RIO XINGU, SN°, QUADRA 358, LOTE 14, 
BAIRRO: ALECRIM
CEP: 68. 638-000     SÃO FELIX DO XINGU-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA O JOSÉ GERALDO 
MOREIRA -TERRAPLAN, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O 
QUE CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PUNITIVO Nº 2008/36257, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO 
DE INFRAÇÃO Nº 1328/2008/DIRAD, NA SEDE DESTA 
SECRETARIA, ANTE A CONSTATAÇÃO DO EXERCÍCIO DA 
ATIVIDADE DE EXTRAÇÃO DE MINÉRIO P/ USO IMEDIATO 
NA CONSTRUÇÃO CIVIL DESCUMPRINDO AS FASES DO 
LICENCIAMENTO, DESOBEDECENDO AS NORMAS LEGAIS. O 
AUTUADO PODERÁ APRESENTAR DEFESA OU IMPUGNAÇÃO 
ESCRITA AO REFERIDO AUTO, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO, QUE SERÁ CONSIDERADA EFETIVADA 10 (DEZ) 
DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO, PODENDO PRODUZIR AS PROVAS 
QUE JULGAR NECESSÁRIAS EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 
NO ART. 140 DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

PORTARIA Nº2477/2011, DE 18 DE
NOVEMBRO DE 2011

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 308014
A Secretária de Meio Ambiente, usando das atribuições que lhe 
são conferidas e,
Considerando a importância da modernização da gestão da 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente – SEMA, através da 
desconcentração e descentralização da gestão ambiental;

Considerando o planejamento estratégico de suas ações, e
Considerando a condição estabelecida para utilização do crédito 
(Contrato de Colaboração Financeira Não-Reembolsável No. 
10.2.0628.1 entre Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social – BNDES e Estado do Pará, cláusula quarta, artigo XXI).
RESOLVE:
Art. 1o Criar o Grupo Especial de Trabalho do Fundo Amazônia, 
com as seguintes atribuições:
I – Estabelecer procedimentos de planejamento, 
monitoramento e avaliação das ações de modernização da 
gestão na SEMA;
II – Acompanhar a execução do Fundo Amazônia, observando 
se as obrigações do beneficiário, previstas no Contrato de 
Colaboração Financeira, estão sendo cumpridas;
III – Articular setores da SEMA na concretização das ações de 
desconcentração e descentralização da gestão ambiental;
IV – Articular o Fundo Amazônia com outros projetos especiais 
voltados para modernização da gestão;
V – Elaborar Relatórios Semestrais (FA) de progresso físico-
financeiro do projeto, com a análise qualitativa de desvios e de 
aspectos relevantes e críticos de seu andamento, e
VI – Elaborar relatórios de monitoramento e avaliação dos 
projetos especiais voltados para modernização da gestão 
desconcentrada e descentralizada.
Art. 2o  Designar, a partir de 09 de novembro, para compor 
o Grupo Especial de Trabalho e Modernização da Gestão os 
seguintes técnicos:
Ana Claudia de Oliveira Costa (Gerência de Treinamento e 
Desenvolvimento), matrícula 572166103/1;
André Luis Marques de Miranda (Coordenadoria Financeira), 
matrícula 57175322/1;
Auriléa Gomes Abelém (Núcleo de Ações estratégicas para 
o Desenvolvimento Sustentável), matrícula 5894904/1, - 
Coordenadora do Grupo;
Ayamy da Costa (Núcleo de Ações estratégicas para o 
Desenvolvimento Sustentável), matrícula 57234932/1;
Eldonor Sampaio de Souza (Gerência de Geotecnologia), 
matrícula 32533681;
Eveline Farias Uchôa (Diretoria de Licenciamento de Atividades 
Poluidoras), matrícula 57175327/1;
Isaac Paiva do Amaral (Gerência de Rede de Suporte ao 
Usuário), matrícula 57189925/1;
Luiz Alfredo Franco Pinheiro (Gerência de Material e 
Patrimônio), matrícula 5888701/1;
Raquel Simões (Coordenadoria Administrativa), matrícula 
57196923/1, e
Rebeca Monteiro Reitz, (Consultoria Jurídica), matrícula 
57188118/2.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Dê-se ciência, registre-se e cumpra-se
Belém (PA), 18 de novembro de 2011
Tereza Lusia Mártires Coelho Cativo Rosa
Secretária de Estado de Meio Ambiente

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307956
NOTIFICAÇÃO Nº. 30340 DE 07/11/2011-

GERAD/CFP/DIFISC
À: SITIO BARRETO - LARISSA RICARDA LISBOA BATISTA,
ENDEREÇO: BR. 163, KM 101, PA MOJU I E II, RAMAL DA 
CEMEX
CEP: 68. 130-000     SANTARÉM-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA LARISSA RICARDA 
LISBOA BATISTA, NOTIFICADA, DE ACORDO COM O QUE 
CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
PUNITIVO Nº 2009/12021, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO 
DE INFRAÇÃO Nº 1533/2009/ GERAD, NA SEDE DESTA 
SECRETARIA, POR OPERAR ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO 
FLORESTAL, SEM LICENÇA DE OPERAÇÃO, DESOBEDECENDO ÀS 
NORMAS LEGAIS. O AUTUADO PODERÁ APRESENTAR DEFESA 
OU IMPUGNAÇÃO ESCRITA AO REFERIDO AUTO, NO PRAZO 
DE 15 (QUINZE) DIAS A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA 
PRESENTE NOTIFICAÇÃO, QUE SERÁ CONSIDERADA EFETIVADA 
10 (DEZ) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO, PODENDO PRODUZIR 
AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIAS EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ART. 140 DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307967
NOTIFICAÇÃO Nº. 30343 DE 07/11/2011-GERAD/CFP/

DIFISC
À: CARVOEIRA PORTO DA BALSA LTDA - EPP,
ENDEREÇO: RODOVIA PORTO DA BALSA KM 02, SN – 
BAIRRO: INTERIOR
CEP: 68. 488-000     BREU BRANCO-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA O JONAS JACINTHO 
DA SILVA, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O QUE CONSTA 

NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº 
2009/11985, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
1540/2009/ GERAD, NA SEDE DESTA SECRETARIA, POR OPERAR 
ATIVIDADE DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS FLORESTAIS, 
SEM LICENÇA DE OPERAÇÃO, DESOBEDECENDO ÀS NORMAS 
LEGAIS. O AUTUADO PODERÁ APRESENTAR DEFESA OU 
IMPUGNAÇÃO ESCRITA AO REFERIDO AUTO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO, QUE SERÁ CONSIDERADA EFETIVADA 10 (DEZ) 
DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO, PODENDO PRODUZIR AS PROVAS 
QUE JULGAR NECESSÁRIAS EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 
NO ART. 140 DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 307973
NOTIFICAÇÃO Nº. 30341 DE 07/11/2011-

GERAD/CFP/DIFISC
À: LEUDIVAN LENSI INDUSTRIA – ME
ENDEREÇO: ROD. BR 222- KM 85, VICINAL SANTA LUCIA 
KM 38, SN°, MARGEM DIRETA, BAIRRO: ZONA RURAL
CEP: 68. 638-000     RONDON DO PARA-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA O LEUDIVAN LENSI, 
NOTIFICADO, DE ACORDO COM O QUE CONSTA NOS AUTOS 
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº 2009/16412, 
NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO Nº 1556/2009/ 
GERAD, NA SEDE DESTA SECRETARIA, POR OPERAR ATIVIDADE 
DE INDUSTRIALIZAÇÃO DE PRODUTOS FLORESTAIS, SEM 
LICENÇA DE OPERAÇÃO, DESOBEDECENDO ÀS NORMAS 
LEGAIS. O AUTUADO PODERÁ APRESENTAR DEFESA OU 
IMPUGNAÇÃO ESCRITA AO REFERIDO AUTO, NO PRAZO DE 15 
(QUINZE) DIAS A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA DA PRESENTE 
NOTIFICAÇÃO, QUE SERÁ CONSIDERADA EFETIVADA 10 (DEZ) 
DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO, PODENDO PRODUZIR AS PROVAS 
QUE JULGAR NECESSÁRIAS EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO 
NO ART. 140 DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 308027
NOTIFICAÇÃO Nº. 30339 DE 07/11/2011-

GERAD/CFP/DIFISC
À: FAZENDA OLIVEIRA - PAULO CÉSAR
ENDEREÇO: RODOVIA BR 222, KM 85, ESTRADA DO JACÚ, 
ADENTRO 150 KM
CEP: SEM CEP     RONDON DO PARÁ-PA
PELO PRESENTE INSTRUMENTO, FICA O PAULO CÉSAR DE 
OLIVEIRA, NOTIFICADO, DE ACORDO COM O QUE CONSTA 
NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO PUNITIVO Nº 
2009/12006, NO QUAL FOI LAVRADO O AUTO DE INFRAÇÃO 
Nº 1535/2009/ GERAD, NA SEDE DESTA SECRETARIA, 
POR OPERAR ATIVIDADE DE EXPLORAÇÃO DE RECURSOS 
FLORESTAIS, SEM LICENÇA DE OPERAÇÃO, DESOBEDECENDO 
ÀS NORMAS LEGAIS. O AUTUADO PODERÁ APRESENTAR 
DEFESA OU IMPUGNAÇÃO ESCRITA AO REFERIDO AUTO, NO 
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS A CONTAR DA DATA DA CIÊNCIA 
DA PRESENTE NOTIFICAÇÃO, QUE SERÁ CONSIDERADA 
EFETIVADA 10 (DEZ) DIAS APÓS A PUBLICAÇÃO, PODENDO 
PRODUZIR AS PROVAS QUE JULGAR NECESSÁRIAS EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ART. 140 DA LEI ESTADUAL 
Nº 5.887/95.
ESTE EDITAL ESTÁ ESTABELECIDO, CONFORME ART. 138, 
§ 1º, INCISO III E § 3º DA LEI ESTADUAL Nº 5.887/95, NÃO 
CABENDO NOVA NOTIFICAÇÃO.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 308060

PORTARIA: 2517/2011
Objetivo: 01- AOS TECNICOS: REALIZAR VISTORIA TECNICA 
PARA SUBSIDIAR LICENCIAMENTO AMBIENTAL; 02- AO 
MOTORISTA: CONDUZIR VEICULO OFICIAL.
Fundamento Legal: ART.145 DA LEI N° 5.810 E SEUS 
PARAGRAFOS
Origem: BELEM/PA - BRASIL
Destino(s):
CUMARU DO NORTE/PA - Brasil
MARABA/PA - Brasil
PARAUAPEBAS/PA - Brasil
RIO MARIA/PA - Brasil<br
Servidor(es):
80012701/DELMA BENDELAQUE DOS ANJOS DE SOUZA 
(TECNICO EM GESTAO DE MEIO AMBIENTE) / 5.5 diárias 
(Completa) / de 28/11/2011 a 03/12/2011
51672991/NAZARE AJURICABA AMARAL MUNIZ (ENGENHEIRO 
QUIMICO) / 5.5 diárias (Completa) / de 28/11/2011 a 03/12/2011
571969241/PAULO CARVALHO LIMA (MOTORISTA) / 5.5 diárias 
(Completa) / de 28/11/2011 a 03/12/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA


